
CARTÓRIO DIAS - OFÍCIO ÚNICO DE BOCA DO ACRE/AM
Oficiala Registradora: Patrícia da Silva Dias Amaral

–LIVRO N.º 2  REGISTRO GERAL
Matrícula n.º 004960.2.0001809-77  de 07/12/1992

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

1809 - 07/12/1992
IMÓVEL: Lote de terras nºs. 6, 7 e 8 da quadra "D", situado na zona urbana do Platô do Piquiá, 
nesta cidade, que tem 40,00 metros de frente, um perímetro de 150,00 metros e uma área de 
1.400,00 metros quadrados, e os limites: ao NORTE: com Constantino Matos Teixeira; ao SUL: 
com Celso Poças e a COBAL; a LESTE: com a Avenida Dezesseis e a OESTE com Constantino 
Matos Teixeira. PROPRIETÁRIA: A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DO ACRE. 
REGISTRO ANTERIOR: R-412, às fls. 14v/15 do Livro nº 3-A, de Transcrição das 
Transmissões. O referido é verdade; dou fé, Boca do Acre, 07 de dezembro de 1992. O Escrivão.

R-1-1809 - 07/12/1992

Nos termos do Título Definitivo de 14 de setembro de 1988, expedido pela Prefeitura Municipal de 
Boca do Acre, e ali registrado no livro nº 02, fls. 188, o imóvel constante da presente matrícula foi 
adquirido por MARIA DAS DORES DE OLIVEIRA MUNHOZ, brasileira, casada, doméstica, 
portadora do CIC nº 417.418.112-87, residente domiciliada nesta cidade, por compra feita à 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DO ACRE, pelo preço de Cr$ 3.060,00 à época. 
CONDIÇÕES: De venda irretratável. O referido é verdade, dou fé. Boca do Acre, 07 de dezembro 
de 1992. O Escrivão.

AV-2-1809 - 22/04/2002

Procede-se esta averbação para constar que conforme Escritura Pública de Compra e Venda de 
18/04/2002, constante de fls. 093, do livro nº 31, uma parte dos imóveis constantes da presente 
matrícula, parte essa medindo 12,00 metros de frente por 30,80 (trinta metros e oitenta centímetros 
de comprimento), limitando-se pela frente, com a Av. 16; pelo lado direito, com Celso Poças; lado 
Esquerdo, com terras de Maria das Dores Oliveira Munhoz e fundos, com Raimundo Cezar Paz de 
Souza, foi vendido a ANDREIA MARIA POÇAS GASTINO, brasileira, casada, comerciante, 
portadora da CIRG nº 1116671-1 SESEG/AM e CPF/MF nº 412.436.682-53, residente e 
domiciliada nesta cidade, pelo preço de R$ 1.000,00, sem condições, estando devidamente 
registrada sob o nº R-1-2255, fls. 115, do livro nº 2-I, deste Cartório. Em, 22 de abril de 2002. O 
Oficial.

TRANSPORTE DE MATRÍCULA: Em 07/01/2025, a presente matrícula foi transportada do 
Livro 2-G de Registro Geral, Fl. 134, para a Ficha, da matrícula 1809. Boca do Acre/AM, 07 de 
janeiro de 2025. O Oficial Substituto, _____________ José Eliandro Costa da Silva.
AV-3-1809 - 18/07/2025 - Protocolo: 11622 - 18/07/2025

–PENHORA  Promovo a presente averbação para constar a penhora do imóvel objeto desta 
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matrícula, conforme carta precatória proferida em 11 de fevereiro de 2022, pelo Juiz Federal Alan 
Fernandes Minori, nos autos do processo nº 1000988-70.2022.4.01.3200, da 5ª Vara Federal de 
Execução Fiscal do Amazonas. A penhora foi formalizada por meio do auto de penhora e avaliação 
lavrado em 27 de maio de 2025, pela Oficiala de Justiça Avaliadora Edilma de Oliveira Santana, 
matrícula nº 1334-0 A. O valor da avaliação do bem é de R$ 329.600,00 (trezentos e vinte e nove 
mil e seiscentos reais), valor este que será considerado como base de cálculo para os emolumentos. 
O referido é verdade, dou fé. Boca do Acre/AM, aos dezoito dias do mês de julho do ano de dois 
mil e vinte e cinco (18/07/2025). SELO ELETRÔNICO TJAM - 
AVBIMV004960KF9VLCMQY2X5AM23, FUNETJ: 0,00, FUNDPAM: 0,00, FUNDPGE: 0,00, 
FARPAM: 0,00, Taxa Selo: 0,00, Computação: 0,00. Consulte o selo em cidadao.portalseloam.com.
br ou através do QR Code:. O Oficial Substituto,________ José Eliandro Costa da Silva.
Validade 30 (trinta) dias.

Certifico e dou fé, de acordo com o §1º do art.19 da Lei Federal n.º 6015/73, que a presente cópia é 
reprodução fiel e integral da matrícula n.º 004960.2.0001809-77 desta Serventia Extrajudicial. Esta 
certidão tem valor de certidão de inteiro teor. Emitida em 20 de abril de 2026. A Oficiala de 
Registro. Patrícia da Silva Dias Amaral.

SELO ELETRÔNICO TJAM - CERINT004960I8J3PADJO4LFO408, Valor do ato: 0,00. Consulte o selo em cidadao.
portalseloam.com.br ou através do QR Code:

PATRÍCIA DA SILVA DIAS AMARAL
Oficiala de Registro
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: PBEYA-9LLW7-E4AMX-SP3LQ

Documento assinado com o uso de certificado digital ICP Brasil, no Assinador

Registro de Imóveis, pelos seguintes signatários:

Patrícia da Silva Dias Amaral (CPF 075.860.846-29)

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://assinador.registrodeimoveis.org.br/validate/PBEYA-9LLW7-E4AMX-SP3LQ

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://assinador.registrodeimoveis.org.br/validate

.
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